
Imprensa Oficial
Itapecerica da Serra, 30 de Junho de 2025

Ano 16 - Edição MXCVII

EXTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 028/2025 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC. CASA DO 
VOVÔ FELIZ – OBJETO: Aquisição de materiais para reformas e manutenção para melhor assessibilidade do imóvel para atender aos idosos da 
instituição, conforme especificado no Plano de Trabalho da “ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL OSC “Viver Melhor – Resgatando Vidas”, 
originário da Emenda Impositiva nº 06/2024. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor de R$ 20.000,00 em parcela única – VIGÊNCIA: A partir de 
11/6/25 até 10/5/26 - ASS: 11/6/25 - Prefeito.
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PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA
Prefeito | Ramon Pires Corsini
Gabinete do Prefeito | Departamento de Comunicação
Telefone | 4668-9000
Email | imprensaitap@gmail.com
Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Centro www. .sp.gov.britapecerica
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EXTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 029/2025 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC. CASA DO 
VOVÔ FELIZ – OBJETO: Serviços diversos: despesas fixas Telefone, Internet, Sabesp, Enel, locação de tranporte ou equipamentos, passeio, lazer, 
serviços de reformas e manutenção da sede, conforme especificado no Plano de Trabalho da “ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL OSC, “Viver 
Melhor com Qualidade”, originário da Emenda Impositiva nº 029/2024. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor de R$ 5.500,00 em parcela única – 
VIGÊNCIA: A partir de 11/6/25 até 10/5/26 - ASS: 11/6/25 - Prefeito.
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EXTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 030/2025 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC. CASA DO 
VOVÔ FELIZ – OBJETO: Serviços de reformas e manutenções da sede, outros serviços necessários, conforme especificado no Plano de Trabalho da 
“ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL OSC, Projeto “Construindo Sonhos Reformas e Manutenções 2025”, originário da Emenda Impositiva nº 
044/2024. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor de R$ 10.000,00 em parcela única – VIGÊNCIA: A partir de 11/6/25 até 10/5/26 - ASS: 11/6/25 - 
Prefeito.
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EXTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 031/2025 – MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
– OSC. CASA DO VOVÔ FELIZ – OBJETO: Compra de materiais 
diversos de consumo: alimentação, limpeza, vestuario, decoração, 
administrativo e de expediente dentre outros prestação de serviços 
locação de equipamentos, serviços de alimentação, ajuda de custo dentre 
outros e para exucução de projeto, conforme especificado no Plano de 
Trabalho da “ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL OSC, Projeto 
“Jornada da Longevidade 2025”, originário da Emenda Impositiva nº 
168/2024. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor de R$ 20.000,00 
em parcela única – VIGÊNCIA: A patir de 11/6/25 até 10/5/26 - ASS: 
11/6/25 - Prefeito.
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EXTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 032/2025 – MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
– OSC. CASA DO VOVÔ FELIZ – OBJETO: Serviços de reformas e 
manutenções da sede e outros serviços necessários, conforme 
especificado no Plano de Trabalho “ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE 
CIVIL OSC, Projeto “Construindo Sonhos Reformas e Manutenções'', 
originário da Emenda Impositiva nº 110/2024. O MUNICÍPIO pagará a 
ENTIDADE o valor de R$ 10.000,00 em parcela única – VIGÊNCIA: A 
partir de 11/6/25 até 10/5/25 - ASS: 11/6/25 - Prefeito.
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EXTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Prorrogação nº 002/2024 ao Termo de Fomento nº 098/2024 – 
Emenda nº 125/2023 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e o 
ESPAÇO SOCIOCULTURAL E ESPORTIVO – É TUDO NOSSO, 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência de que trata a Claúsula 
Segunda do Termo de Fomento 098/2024, por mais 6 (seis) meses a 
contar de 1º de junho de 2025. ASS: 16/6/25 – Prefeito.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Prorrogação nº 002/2024 ao Termo de Fomento nº 107/2024 – 
Emenda nº 129/2023 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e o 
ESPAÇO SOCIOCULTURAL E ESPORTIVO – É TUDO NOSSO, 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência de que trata a Claúsula 
Segunda do Termo de Fomento 107/2024, por mais 6 (seis) meses a 
contar de 1º de junho de 2025. ASS: 16/6/25 – Prefeito.

EXTRATO DE AJUSTE

ARP Nº 051/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2025 - P. Adm. 
6.359/2025 – Detentor: 56.011.913 GISELE SILVA ESTEVAM DA CRUZ 
– Objeto: Futura, eventual e parcelada aquisição de moveis 
hospitalares. Vlr 6.600,00 Ass. 26/06/2025.

ARP Nº 052/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2025 - P. Adm. 
6.359/2025 – Detentor: ALF. COM. DE ELETRODOMESTICO LTDA 
EPP – Objeto: Futura, eventual e parcelada aquisição de moveis 
hospitalares. Vlr 42.000,00 Ass. 26/06/2025.

ARP Nº 053/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2025 - P. Adm. 
6.359/2025 – Detentor: CIRURGICA IZAMED LTDA – Objeto: Futura, 
eventual e parcelada aquisição de moveis hospitalares. Vlr 10.200,00 
Ass. 26/06/2025.

ARP Nº 054/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2025 - P. Adm. 
6.359/2025 – Detentor: B3JF EMPREENIMENTOS COMERCIALIS 
LTDA – Objeto: Futura, eventual e parcelada aquisição de moveis 
hospitalares. Vlr 14.220,00 Ass. 26/06/2025.

ARP Nº 055/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2025 - P. Adm. 
6.359/2025 – Detentor: M CARRERA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – Objeto: Futura, eventual e parcelada 
aquisição de moveis hospitalares. Vlr 19.450,00 Ass. 26/06/2025.

ARP Nº 056/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2025 - P. Adm. 
6.359/2025 – Detentor: METALIC MEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP – Objeto: Futura, eventual e parcelada 
aquisição de moveis hospitalares. Vlr 9.495,00 Ass. 26/06/2025.

ARP Nº 057/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2025 - P. Adm. 
6.359/2025 – Detentor: VANDERLEI COLODRÃO EPP Objeto: Futura, 
eventual e parcelada aquisição de moveis hospitalares. Vlr 6.000,00 
Ass. 26/06/2025.

PORTARIA Nº 197/2025

� A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – IS., no uso de suas atribuições,

� FAZ SABER que exonerou a PEDIDO, a partir de 16 de junho de 
2025 a Senhora ANDREIA MOREIRA MARTINS, do cargo de COORD. 
GERAL ADMINISTRATIVO, referência C20.

� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de junho de 2025.

Itapecerica da Serra, 25 de junho de 2025.

DRA. SIMONE DA LUZ
Superintendente - Saúde - IS.

AUTARQUIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 198/2025

� � A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – IS., no uso de suas atribuições,

RETIFICA a Portaria nº 153/2025, de 28 de maio de 2025, para assim 
constar:

ONDE SE LÊ: INCLUIU a partir de 26/05/2025 na Portaria nº 24/2024 - 
Agentes de Contratação nos Processos Licitatórios a serem realizados 
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2024, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, a seguinte servidora:

LEIA-SE: INCLUIU a partir de 26/05/2025 na Portaria nº 68/2025 - 
Agentes de Contratação nos Processos Licitatórios a serem realizados 
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos para o exercício 2025, a seguinte 
servidora:

SUANE SANTOS ALMEIDA

A COMISSÃO sob a presidência do primeiro terá a seguinte composição:

DIOGO ZILLIG BARAN ( Presidente )
ALINE MARTINS DOS SANTOS
DENIZE ZILLIG BARAN
LUIS HENRIQUE SALGADO
MARCIA OLIVEIRA DA SILVA
SIMONE DA LUZ
SUANE SANTOS ALMEIDA
VALQUIRIA FELIX BORGES

� � Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de maio de 2025.

Itapecerica da Serra, 27 de junho de 2025.

DRA. SIMONE DA LUZ
Superintendente - Saúde - IS.

AUTARQUIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 199/2025

� � A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – IS., no uso de suas atribuições,

RETIFICA a Portaria nº 154/2025, de 28 de maio de 2025, para assim 
constar:

ONDE SE LÊ: INCLUIU a partir de 05/05/2025 na Portaria nº 25/2024 - 
Equipe de Apoio nos Processos Licitatórios a serem realizados pela Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, a seguinte servidora: 

LEIA-SE: INCLUIU a partir de 26/05/2025 na Portaria nº 69/2025 - Equipe 
de Apoio nos Processos Licitatórios a serem realizados pela Lei Federal nº 
14.133 de 1º de Abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos para o exercício de 2025, a seguinte servidora: 

SUANE SANTOS ALMEIDA

A COMISSÃO sob a presidência do primeiro terá a seguinte composição:

DIOGO ZILLIG BARAN ( Presidente )
ALINE MARTINS DOS SANTOS
DENIZE ZILLIG BARAN
LUIS HENRIQUE SALGADO
MARCIA OLIVEIRA DA SILVA
SIMONE DA LUZ
SUANE SANTOS ALMEIDA
VALQUIRIA FELIX BORGES

� � Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de maio de 2025.

Itapecerica da Serra, 27 de junho de 2025.

DRA. SIMONE DA LUZ
Superintendente - Saúde - IS.

PORTARIA Nº 200/2025

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – IS., 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

RETIFICA a Portaria nº 194/2025, de 23 de junho de 2025, para assim 
constar:

ONDE SE LÊ: Art 1º DESIGNAR a servidora GEILZA PEREIRA SILVA DO 
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PREGÃO ELETRÔNICOAUTARQUIA DE SAÚDE

CARMO, Auxiliar de Enfermagem (EF), para responder pelo cargo de 
DIRETORA DA U.S.F. CRISPIM, referência C18, a partir de 23 de janeiro 
de 2025.

LEIA-SE: Art 1º DESIGNAR a servidora GEILZA PEREIRA SILVA DO 
CARMO, Auxiliar de Enfermagem (EF), para responder pelo cargo de 
DIRETORA DA U.S.F. CRISPIM, referência C18, a partir de 23 de junho de 
2025.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de junho de 2025.

Itapecerica da Serra, 27 de junho de 2025.

   DRA. SIMONE DA LUZ
    Superintendente - Saúde - IS.

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 034/2025

PROCESSO Nº 409/2025

“ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO”

        � � O SECRETÁRIO DE GOVERNO, no uso de suas 
atribuições;

 � � FAZ SABER que, com base no Art. 71, inciso IV da Lei nº 
14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o processo licitatório Pregão 
Eletrônico nº 034/2025 Processo nº 409/2025, que tem por objeto o 
Registro de Preços para Prestação de Serviços de Agenciamento de 
Viagens Corporativas, em favor da empresa: EJ BALMANT AGÊNCIA 
DE VIAGENS ME, com o maior desconto, no percentual de 105% (cento e 
cinco por cento), ficando em -5% (menos cinco por cento) o índice da Taxa 
de Administração dos serviços à serem prestados.

Itapecerica da Serra, 30 de junho de 2.025.

RENATO RAINHA
Secretário de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 417/2025

“SUSPENSÃO”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no 
uso das atribuições que lhes conferem, torna público;

� � FAZ SABER, para conhecimento dos interessados que 
SUSPENDE o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 417/2025, cujo objeto é o Registro de 
Preços para aquisição de Uniforme Escolar para distribuição aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, para análise dos pedidos de 
esclarecimentos e impugnações recebidas. 

Itapecerica da Serra, 30 de junho de 2025.

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 424/2025

“SUSPENSÃO”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições que 
lhes conferem, torna público;

� � FAZ SABER, para conhecimento dos interessados que 
SUSPENDE o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 424/2025, cujo objeto é a Aquisição 
de Veículo SUV Adaptado para a Guarda Civil Municipal, para 
modificações.  

Itapecerica da Serra, 30 de junho de 2025.

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 446/2025

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia  
16/07/2025.
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 16/07/2025, às 09h e 00min.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para a Aquisição de Grade 
de Isolamento - Separador de Público/Gradil
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de 
abril de 2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
disposições aplicáveis.
O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da 

internet no endereço eletrônico , e no site da www.novobbmnet.com.br
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: A Administração reserva-se 
o direito de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para 
tanto irá nomear, em momento oportuno, os responsáveis para exercer 
tanto a função de fiscal contratual, quanto na condição de gestor do 
contrato.

Itapecerica da Serra, 30 de junho de 2025.

GABRIEL WEISHAUPT DO NASCIMENTO
 Pregoeiro

Cadastro de Propostas  iniciais 
até: 

16/07/2025 às 08h59min 

Abertura da Sessão Pública 16/07/2025 às 09h00min 

Critério de  Julgamento Menor Preço Global 

Registro de Preços Não 

Modo de Disputa: Aberto 

Plataforma Eletrônica e 
respectivo link de acesso https://  www.novobbmnet.com.br

EDITAL
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DECRETOLEI

LEI Nº 3.207, DE 17 DE JUNHO DE 2025
(Projeto de Lei nº 1.767/2025, de autoria do Poder Legislativo – 

Vereador Carlos da Silva Bandeira)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR O 
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ÀS MÃES E PAIS 
ATÍPICOS NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei autoriza o Poder Executivo a implantar o atendimento 
prioritário às mães e pais atípicos nos estabelecimentos públicos e 
privados do Município de Itapecerica da Serra.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, mães e pais atípicos são 
aqueles cujos filhos estão sob sua guarda e proteção e sejam pessoas 
com deficiência, transtorno ou doença que exija cuidados especiais 
permanentes.

Art. 2º  Para que a mãe ou pai atípico possa usufruir da prioridade ela 
deverá estar em posse do Laudo diagnóstico do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) ou outra condição neurodivergente, emitido por Médico ou 
Psicólogo especialista.

Art. 3º  Para fins de identificação, os estabelecimentos públicos do 
Município deverão inserir o símbolo mundial de conscientização nas 
placas de atendimento prioritário.

Art. 4º  Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei, no 
que couber.

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 17 de junho de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

JOÃO ANTONIO VALÉRIO
Secretário Municipal de Administração

DECRETO

DECRETO Nº 3.877, DE 16 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA RETENÇÃO DE 
TRIBUTOS NO PAGAMENTO A FORNECEDORES POR ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

� � O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município; e

� � Considerando a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF), por ocasião do julgamento do Recurso 
Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453-RS e Ação Cível 
Originária nº 2897, segundo a qual “pertencem ao Município, aos Estados 
e Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 
imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, 
suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas 
para a prestação de bens ou serviços, conforme dispostos nos artigos 
158, I e 157, I da Constituição Federal”;

� � Considerando o disposto na legislação tributária federal 
atinente a retenção de tributos e contribuições, em especial, o disposto na 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos;

� � Considerando, por fim, a necessidade de padronizar os 
procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e 
contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a 
legislação, bem como sejam cumpridas as obrigações acessórias de 
prestação de informações à Receita Federal do Brasil e à Coordenadoria 
Municipal de Planejamento e Finanças

� � D E C R E T A:

Art. 1º  Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Município de Itapecerica da Serra, ao efetuarem pagamento a pessoa 
física ou jurídica decorrente de fornecimento de bens ou serviços em 
geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à 
retenção do Imposto de Renda (IR) em observância ao disposto neste 
Decreto e com base na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro 
de 2012 e alterações posteriores, e Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 
26 de junho de 2023 e suas posteriores alterações.

§ 1º  As entidades referidas no caput não farão retenção 
de PIS, COFINS E CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de 
Convênio com a Receita Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei 
Federal nº 10.833, de 2003.

§ 2º  As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma 
de pagamento.

Art. 2º  Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os 
pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços ou 
produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
2012 e alterações posteriores.

§ 1º  Os contribuintes elencados no artigo 4º, da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e alterações posteriores deverão 
destacar no documento fiscal sua isenção, imunidade ou situações de não 
retenção de IR, informando esta condição nos documentos fiscais, 
inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza 
do bem ou serviço.

§ 2º  Não será efetuada a retenção sobre as Instituições 
de Educação e de Assistência Social, sem fins lucrativos, a que se refere o 
art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de 
caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a 
que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e as pessoas jurídicas 
optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 3º  Não se aplica a retenção de imposto de renda aos 
optantes do Simples Nacional, o que inclui os Microempreendedores 
Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita 
Federal do Brasil.

� � Art. 3º  A obrigação de retenção do IR alcançará todos os 
Contratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos 
Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto e em relação às 
novas contratações e os procedimentos licitatórios futuros, deverão incluir 
a indicação de retenção relativa ao IR a título de informação aos licitantes, 
adequando os Editais e as minutas padrão dos Contratos Administrativos.

� � § 1º  As retenções efetuadas serão consideradas como 
antecipação do imposto devido pelos contribuintes e serão objeto de 
dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica, 
não sendo necessário, portanto, reequilíbrio financeiro de nenhum 
contrato, pois não será acréscimo de custo de custo aos fornecedores.

� � § 2º  A falta de aviso ou de inclusão no Edital de Licitação 
não afasta a necessidade de retenção, que é prevista em lei, conforme 
interpretação do STF, sendo meras formas de informação aos 
fornecedores.
� � Art. 4º  A retenção do imposto de renda deverá ser 
destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 
estabelecidos no Anexo I “Tabela de Retenção” da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

Parágrafo único.  O Anexo I “Tabela de Retenção” da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, faz parte do presente 
Decreto.

� � Art. 5º  Nas ocasiões em que os prestadores de serviços 
e fornecedores de bens apresentarem documentos fiscais sem o devido 
destaque da retenção do IR, esta Municipalidade, no momento do 
pagamento, deixará de o fazer enquanto a pendência não for resolvida 
pelo fornecedor, não importando nestes casos, acréscimo de valor ou 
penalidades para os Órgãos.

� � Parágrafo único.  Possíveis boletos devem constar o 
valor líquido após dedução do IR.

� � Art. 6º  A aplicação dos dispostos neste Decreto não 
alteram as regras de retenção de outros tributos municipais, estaduais ou 
federais, quando houverem.
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� � Art. 7º  Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º 
deste Decreto deverão repassar ao Município os valores retidos de IR, em 
datas a serem estabelecidas entre os entes.

� � Art. 8º  Será fornecido, após o encerramento do exercício 
financeiro, demonstrativo Anual de Retenção de IR, a partir de solicitação 
do fornecedor.

� � Art. 9º  A publicação deste Decreto não implicará prejuízo 
as retenções do Imposto de Renda já efetuadas anteriormente, 
considerando a data da publicação da IN. RFB. 2.145, de 26 de junho de 
2023.

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Itapecerica da Serra, 16 de junho de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças

ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO
Conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012.

DECRETO Nº 3.880, DE 23 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO 
MORADIA EMERGENCIAL COM PRAZO 
DETERMINADO DE SETE MESES, PARA A 
FAMÍLIA DA SENHORA EDILSE MENDES 
CARDOSO.

� O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; e

� � Considerando o direito à vida, resguardado no art. 5º da 

Constituição Federal; e

� Considerando a dignidade da pessoa humana, consignada na 
Implantação e fomento dos direitos sociais,

D E C R E T A:
            Art. 1º  O Auxílio Moradia Emergencial tem por finalidade viabilizar 
valor indispensável a sanar o abrigo da família da Senhora Edilse Mendes 
Cardoso, portadora da Cédula de Identidade RG nº 18.363.825-6 e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 093.887.488-83, por aguardar a reintegração 
de posse no Conjunto Habitacional M'Boi Mirim – PAC, conforme Relatório 
Técnico Social.

� Art. 2º  O Auxílio Moradia Emergencial será de até R$ 500,00 
(quinhentos reais) para a família da Senhora Edilse Mendes Cardoso, de 
responsabilidade da Prefeitura, com o respectivo recebimento a partir da 
entrega da documentação listada no art. 5º.

� Art. 3º  As despesas do Auxílio Moradia Emergencial com prazo 
determinado onerarão a dotação orçamentária na seguinte classificação 
16.20.00-3.3.90.93.01-16.122.5001.2548, atribuída pela Secretaria 
Municipal de Finanças.

� Art. 4º  O Município poderá mediante aviso prévio do beneficiário 
cessar o pagamento do Auxílio Moradia Emergencial a qualquer tempo se 
entender que a finalidade se perdeu ou se a despesa onerou os cofres 
públicos.

� Art. 5º  A família deverá apresentar na Secretaria Municipal de 
Habitação e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra os seguintes documentos: CPF, RG ou Certidão de 
Casamento, se necessário, o Contrato de Locação com as assinaturas do 
locador e do locatário com firma reconhecida em Cartório, no caso de 
dúvida sobre a regularidade do imóvel a ser locado documentos que 
comprovem titularidade como Matrícula e Escritura do terreno também 
serão exigidos.

� Art. 6º  A família deverá apresentar recibo mensal do pagamento 
do aluguel.

� Art. 7º  Deverá ser mantido pela família o cadastro atualizado 
junto ao Município.

� Art. 8º  Em caso de descumprimento dos artigos acima elencados 
o Auxílio Moradia Emergencial será cancelado.

� Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2025.

Itapecerica da Serra, 23 de junho de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

ROGÉRIO ANTONIO DA SILVA
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.849/25 ao Contrato nº 
5.574/24 – Concorrência Eletrônica nº 008/24 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: J.M. NASCIMENTO CONSTRUTORA LTDA – OBJETO: 
Fica modificada a Cláusula Sexta – Dos modelos de execução e gestão 
contratuais, item 6.2., substituindo o Senhor CARLOS ANTONIO 
SANTOS THMES PINHO, pelo Senhor FERNANDO DE AGUIAR 
ANDRADE, responsável pela gestão do presente Contrato, fica 
prorrogado por mais 5 meses, o prazo contratual de que trata a Cláusula 
Quinta, item 5.1, da vigência do Contrato em questão, com término em 
29/6/25 e fica prorrogado por mais 3 meses, o prazo contratual de que 
trata a Cláusula Quinta, item 5.1, da execução do Contrato em questão, 
com término em 14/4/25.. – ASS: 14/1/25 Prefeito.

Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.950/25 à ARP nº 
912/24 – Pregão Eletrônico nº 001/24 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: ROYAL LITE EDITORA E COMÉRCIO LTDA – 
OBJETO: Fica modificada a Cláusula Nona – Do Acompanhamento da 
Ata de Registro de Preços, item 9.1, substituindo o Senhor MÁRCIO 
BEZERRA CARVALHO, pela Senhora IRANI CONCEIÇÃO BACIEGA 
ROSCHEL, como responsável pela gestão do presente Contrato, fica 
modificada a Cláusula Nona – Do Acompanhamento da Ata de Registro 
de Preços, item 9.2, substituindo o Senhor RAPHAEL NUNES 
MARQUES, pelo Senhor UBIRAJARA DE GODOY BRANCAGLIONE, 



responsável pela fiscalização do presente Contrato e fica prorrogado por 
mais 12 meses o prazo contratual de que trata a Cláusula Segunda, item 
2.1, do Contrato em questão, com término em 4/5/26 – ASS: 30/4/25 
Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.953/25 ao Contrato nº 5.265/22 – 
Concorrência Públ ica nº 003/21 – CONTRATANTE: MIS  – 
CONTRATADA: SCHUNCK TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES 
LTDA – OBJETO: Fica prorrogado por mais 4 meses, o prazo contratual 
de que trata a Cláusula Segunda, item 2.1, da vigência do Contrato em 
questão, com término em 22/10/25 e fica prorrogado por mais 4 meses, o 
prazo contratual de que trata a Cláusula Segunda, item 2.2, da execução 
do Contrato em questão, com término em 6/9/25. – ASS: 6/5/25 Prefeito.

Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.954/25 à ARP nº 
913/24 – Pregão Eletrônico nº 011/24 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: RENTAL ECO PLANETA LTDA – OBJETO: Fica 
modificada a Cláusula Nona – Do Acompanhamento da Ata de Registro de 
Preços, item 9.1, substituindo o Senhor ROMEU NICOLATTI TAVARES, 
pelo Senhor RENATO BORBA RAINHA, como responsável pela gestão 
da Ata de Registro de Preços, fica modificada a Cláusula Nona – Do 
Acompanhamento da Ata de Registro de Preços, item 9.2, substituindo o 
Senhor FERNANDO SÉRGIO MANIN, pelo Senhor PHILIPPE NASSIF 
ABDO, como responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços 
e fica prorrogado por mais 12 meses, o prazo contratual de que trata a 
Cláusula Segunda, item 2.1., da vigência da Ata de Registro de Preços em 
questão, com término em 12/5/26. – ASS: 12/5/25 Prefeito

Termo de Modificação nº 3.955/25 ao Contrato nº 5.643/25 – 
Pregão Presencial nº 058/23 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA - EPP – 
OBJETO: Fica modificada a Cláusula Sexta – Da Verba Contratual, item 
6.1., para constar as dotações orçamentárias e Fontes de Recursos 
utilizadas no empenhamento da despesa, sendo: “Dotação Orçamentária: 
06.20.00-3.3.90.39.19-08.122.4001.2152, 08.20.00-3.3.90.39.19-
04.122.7001.2286, 10.20.00-3.3.90.39.19-12.122.2001.2077, 10.21.00-
3 .3 .90 .39 .19 -12 .361 .2001 .2046 ,  17 .21 .00 -3 .3 .90 .39 .19 -
15.451.5001.2173 e 17.21.00-3.3.90.39.19-15.451.5001.2190. Fontes de 
Recursos: Municipal e Federal”. – ASS: 15/5/25 Prefeito.

Termo de Modificação nº 3.956/25 ao Contrato nº 5.644/25 – 
Pregão Presencial nº 058/23 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA – OBJETO: Fica 
modificada a Cláusula Sexta – Da Verba Contratual, item 6.1., para 
constar as dotações orçamentárias e Fontes de Recursos utilizadas no 
empenhamento da despesa, sendo: “Dotação Orçamentária: 02.20.00-
3 .3 .90 .39 .19 -04 .122 .7001 .2234 ,  06 .20 .00 -3 .3 .90 .39 .19 -
08.122.4001.2152, 08.20.00-3.3.90.39.19-04.122.7001.2286, 10.20.00-
3 .3 .90 .39 .19 -12 .122 .2001 .2077 ,  10 .21 .00 -3 .3 .90 .39 .19 -
12.361.2001.2046, 15.20.00-3.3.90.39.19-06.182.8005.2379, 17.21.00-
3 .3 .90 .39 .19 -15 .451 .5001 .2190 ,  17 .21 .00 -3 .3 .90 .39 .19 -
15.451.5001.2173, 21.21.00-3.3.90.39.19-06.181.8004.2267 e 22.21.00-
3.3.90.39.19-06.181.8002.2265. Fontes de Recursos: Municipal e 
Estadual”. – ASS: 15/5/25 Prefeito.

Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.960/25 ao Contrato nº 
5.415/23 – Pregão Presencial nº 017/23 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: P.H.R. SERVIÇOS EMPRESARIAIS E CONSERVAÇÃO 
LTDA - ME – OBJETO: Fica modificada a Cláusula Décima – da Execução 
do Contrato, item 10.1, substituindo a Senhora BIANCA CASTRO SILVA, 
pela Senhora SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL, 
responsável pela gestão do presente Contrato, fica modificada a Cláusula 
Décima – da Execução do Contrato, item 10.2, substituindo a Senhora 
SILVIA FRANCISCA DE CARVALHO, pelo Senhor FÁBIO ALVES 
SANTANA, responsável pela fiscalização do presente Contrato, fica 
prorrogado por mais 3 meses o prazo contratual de que trata a Cláusula 
Segunda do Contrato em questão com término em 17/8/25 e para 
cobertura do novo período será empenhado o valor total estimado de R$ 
199.148,97. 
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– ASS: 16/5/25 Prefeito

Termo de Prorrogação nº 3.964/25 ao Contrato nº 5.632/24 – 
Concorrência Eletrônica nº 037/24 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA – OBJETO: Fica 
prorrogado por mais 4 meses, o prazo contratual de que trata a Cláusula 
Segunda, item 2.1, da vigência do Contrato em questão, com término em 
5/10/25 e fica prorrogado por mais 4 meses, o prazo contratual de que 
trata a Cláusula Segunda, item 2.2, da execução do Contrato em questão, 
com término em 26/9/25. – ASS: 26/5/25 Prefeito.

Termo de Aditivo nº 3.965/25 ao Contrato nº 5.607/24 – 
Concorrência Eletrônica nº 024/24 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: DMSP CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA – 
OBJETO: Fica acrescido o valor total de R$ 41.432,16, que corresponde 
aproximadamente a 4,128% do valor total inicialmente contratado. – ASS: 
26/5/25 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.966/25 ao Contrato nº 5.630/24 – 
Concorrência Eletrônica nº 034/24 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: B3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – OBJETO: 
Fica prorrogado por mais 4 meses, o prazo contratual de que trata a 
Cláusula Segunda, item 2.1, da vigência do Contrato em questão, com 
término em 1º/10/25. – ASS: 28/5/25 Prefeito.

Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.967/25 ao Contrato nº 
5.567/24 – Dispensa de Licitação Eletrônica nº 030/24 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S. A.– OBJETO: Fica 
modificada a Cláusula Décima Terceira – Do Acompanhamento e da 
Execução do Contrato, item 13.1., substituindo o Senhor REGINALDO 
MAGAR, pelo Senhor JOÃO ANTONIO VALÉRIO, responsável pela 
gestão do presente Contrato, fica aplicado o reajuste contratual referente 
ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, computado no período 
de Abril/2024 a Março/2025 de 5,4772% o qual foi acordado entre as 
partes e reduzido para o porcentual de 2,50%, passando a viger com o 
valor mensal reajustado de R$ 4.612,51  totalizando o valor de R$ 
55.350,12 para o próximo período de 12 meses e fica prorrogado por mais 
12 meses, o prazo contratual de que trata a Cláusula Terceira, item 3.1., 
da vigência do Contrato sendo do início dos serviços, com término em 
28/5/26. – ASS: 28/5/25 Prefeito

Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.971/25 ao Contrato nº 
5.571/24 – Chamamento Público nº 001/24 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: BANCO BRADESCO S.A – OBJETO: Fica prorrogado 
por mais 12 meses, o prazo contratual de que trata a Cláusula Primeira – 
Do Objeto, Do Preço, Do Reajuste e Dotação, item 1.2., do Contrato em 
questão, com término em 29/5/26 e fica aplicado o reajuste contratual, 
conforme Cláusula Primeira, item 1.7., no percentual de 5,5297%, 
referente à variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
computado no período de mai/24 a abr/25, passando a viger com os 
seguintes valores unitários reajustados:

 – ASS: 29/5/25 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 3.979/25 ao Contrato nº 4.549/16 – 
Concorrência nº 001/16 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: RJC 
SINALIZAÇÃO URBANA LTDA - EPP – OBJETO: Fica modificada a 
Cláusula Segunda – Do Prazo de Vigência e Execução contratual, para 
registrar a suspensão e a retomada do Prazo de Vigência e Execução 
contratual, conforme segue: Item 2.1. suspenso em 02/1/2017 por prazo 
indeterminado, restando 2 (dois) meses e 26 (vinte e seis) dias de prazo 
de execução, retomando o prazo de execução contratual de 16/6/25 a 
11/9/25; Item 2.2. suspenso em 17/3/2022 por prazo indeterminado, 
restando 2 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias de prazo de vigência, 
retomando o prazo de vigência contratual de 16/6/25 a 11/9/25, fica 
prorrogado por mais 4 meses, o prazo contratual de que trata a Cláusula 
Segunda, item 2.1., da execução do Contrato em questão, com término 
em 11/1/26, fica prorrogado por mais 5 meses, o prazo contratual de que 
trata a Cláusula Segunda, item 2.1., da vigência do Contrato em questão, 
com término em 11/2/26 e para cobertura da despesa decorrente da 
retomada da Obra será empenhado o valor total estimado de R$ 
2.492.388,23. – ASS: 11/6/25 Prefeito.

Contrato nº 5.669/25 – Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: DKD CONSTRUÇÕES LTDA – 
OBJETO: Execução de proteção do talude e reforma da 1ª CIA do 
Batalhão do Jacira – Rua Monteiro Lobato, 475 – Jardim Jacira – 
Itapecerica da Serra – SP – VIGÊNCIA: 6 meses da assinatura – 
EXECUÇÃO: 3 meses da O.S. – VALOR TOTAL: R$ 244.000,00 – ASS: 
26/5/25 Prefeito

Contrato nº 5.670/25 – Concorrência Eletrônica nº 005/2025– 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: DPT EMGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA – OBJETO: Execução de muro de contenção com 
perfil metálico, drenagem e calçada, localizada na Avenida Salvador de 
Leone sentido BR 116 – Embu Mirim – Itapecerica da Serra – SP – 
VIGÊNCIA: 5 meses da assinatura – EXECUÇÃO: 3 meses da O.S. – 
VALOR TOTAL: R$ 149.746,21 – ASS: 28/5/25 Prefeito

Contrato nº 5.671/25 – Pregão Eletrônico nº 017/2025 – 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: W WORLDWIDE LANGUAGE 
TEACHING CURSOS DE IDIOMAS LTDA – OBJETO: Desenvolver 
programa voltado ao ensino profissionalizante de língua inglesa para 
adolescente de baixa renda residente nas periferias da cidade de 
Itapecerica da Serra, conforme segue: Item 1 – Material didático de língua 
inglesa, conforme previsto do item 9 do Termo de Referência, quantidade 
de 400 unidades, com valor unitário de R$ 524,90/un; e Item 2 – 
Contratação de empresa especializada para desenvolvimento de 
programa voltado ao ensino profissionalizante de língua inglesa para 
adolescente de baixa renda residente nas periferias da Cidade de 
Itapecerica da Serra, conforme condições previstas no Termo de 
Referência – Anexo I, quantidade de 1 unidade, com valor unitário de R$ 
209.960,00/un. – VIGÊNCIA: 12 meses da assinatura – VALOR TOTAL: 



R$ 419.920,00 – ASS: 29/5/25 Prefeito
ARP nº 969/2025 – Pregão Eletrônico nº 012/2025 – 

CONTRATANTE: MIS – DETENTORA: LV INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA – OBJETO: Aquisição de materiais para demarcação viária – 
sinalização horizontal, classificada em 1º lugar para os itens abaixo: Item 
1 – Tinta para demarcação de Solo Vermelha, Manort, quantidade total 
estimada de 20 latas, com valor unitário de R$ 198,00/lt, com valor total de 
R$ 3.960,00; Item 2 – Tinta para demarcação de Solo Amarela, Manort, 
quantidade total estimada de 600 latas, com valor unitário de R$ 198,00/lt, 
com valor total de R$ 118.800,00; Item 3 – Tinta para demarcação de 
Solo Branca, Manort, quantidade total estimada de 800 latas, com valor 
unitário de R$ 198,00/lt, com valor total de R$ 158.400,00; e Item 4 – 
Solvente para Tinta de demarcação, Manort, quantidade total estimada 
de 800 latas, com valor unitário de R$ 170,00/lt, com valor total de R$ 
136.000,00. – VIGÊNCIA: 12 meses – ASS: 10/6/2025

ARP nº 970/2025 – Pregão Eletrônico nº 019/2025 – 
CONTRATANTE: MIS – DETENTORA: DIAS & AGUIAR EXTINTORES 
LTDA – OBJETO: Recarga e manutenção de extintores de incêndio, 
aquisição de extintores novos e teste hidrostático/manutenção de 
mangueiras e hidrantes, classificada em 1º lugar para os itens abaixo: 
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 – VIGÊNCIA: 12 meses – ASS: 13/6/2025


